
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE RESOLUÇÃO  

N.º 232, DE 2013 
(Da Mesa Diretora da Câmara dos Deputados) 

 
Dá nova redação aos arts. 188 e 240 do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados e aos arts.13 e 14 do Código de Etica e Decoro 
Parlamentar para determinar que as deliberações sobre decretação de 
perda de mandato nas hipóteses previstas nos incisos I, II e VI, do art. 
55 da Constituição Federal sejam tomadas por votação ostensiva. 
 
 
 

DESPACHO:  
DECORRIDO O PRAZO PREVISTO NO ARTIGO 216, § 1º DO RICD, 
ENCAMINHE-SE À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
CIDADANIA. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 
 
 

S U M Á R I O 
 
I – Projeto inicial 
 
II – Projeto apensado: 230/13 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 
CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
............................................................................................................................................. 
 

Seção V 
Dos Deputados e dos Senadores 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 55. Perderá o mandato o Deputado ou Senador:  
I - que infringir qualquer das proibições estabelecidas no artigo anterior;  
II - cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro 

parlamentar;  
III - que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa, à terça parte das 

sessões ordinárias da Casa a que pertencer, salvo licença ou missão por esta autorizada;  
IV - que perder ou tiver suspensos os direitos políticos;  
V - quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos nesta 

Constituição;  
VI - que sofrer condenação criminal em sentença transitada em julgado.  
§ 1º É incompatível com o decoro parlamentar, além dos casos definidos no 

regimento interno, o abuso das prerrogativas asseguradas a membro do Congresso 
Nacional ou a percepção de vantagens indevidas.  

§ 2º Nos casos dos incisos I, II e VI, a perda do mandato será decidida pela 
Câmara dos Deputados ou pelo Senado Federal, por maioria absoluta, mediante 
provocação da respectiva Mesa ou de partido político representado no Congresso 
Nacional, assegurada ampla defesa. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 76, de 2013) 

§ 3º Nos casos previstos nos incisos III a V, a perda será declarada pela 
Mesa da Casa respectiva, de ofício ou mediante provocação de qualquer de seus 
membros ou de partido político representado no Congresso Nacional, assegurada ampla 
defesa.  

§ 4º A renúncia de parlamentar submetido a processo que vise ou possa 
levar à perda do mandato, nos termos deste artigo, terá seus efeitos suspensos até as 
deliberações finais de que tratam os §§ 2º e 3º. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional de Revisão nº 6, de 1994) 

 
Art. 56. Não perderá o mandato o Deputado ou Senador:  
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I - investido no cargo de Ministro de Estado, Governador de Território, 
Secretário de Estado, do Distrito Federal, de Território, de Prefeitura de capital ou chefe 
de missão diplomática temporária;  

II - licenciado pela respectiva Casa por motivo de doença, ou para tratar, 
sem remuneração, de interesse particular, desde que, neste caso, o afastamento não 
ultrapasse cento e vinte dias por sessão legislativa.  

§ 1º O suplente será convocado nos casos de vaga, de investidura em 
funções previstas neste artigo ou de licença superior a cento e vinte dias.  

§ 2º Ocorrendo vaga e não havendo suplente, far-se-á eleição para preenchê-
la se faltarem mais de quinze meses para o término do mandato.  

§ 3º Na hipótese do inciso I, o Deputado ou Senador poderá optar pela 
remuneração do mandato.  
.............................................................................................................................................
............................................................................................................................................. 
 

REGIMENTO INTERNO  
DA  

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

RESOLUÇÃO Nº 17, de 1989 
 

Aprova o Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados 

 
............................................................................................................................................. 
 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO V 
DA APRECIAÇÃO DAS PROPOSIÇÕES 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO XIII 
DA VOTAÇÃO 

............................................................................................................................................. 
 

Seção II 
Das Modalidades e Processos de Votação 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 188. A votação por escrutínio secreto far-se-á pelo sistema eletrônico, 
nos termos do artigo precedente, apurando-se apenas os nomes dos votantes e o 
resultado final, nos seguintes casos:  

I - deliberação, durante o estado de sítio, sobre a suspensão de imunidades 
de Deputado, nas condições previstas no § 8º do art. 53 da Constituição Federal; 
(Numeração adaptada aos termos da Emenda Constitucional nº 35, de 2001)  
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II - por decisão do Plenário, a requerimento de um décimo dos membros da 
Casa ou de Líderes que representem este número, formulado antes de iniciada a Ordem 
do Dia. (Inciso com redação dada pela Resolução nº 22, de 1992) 

III - para eleição do Presidente e demais membros da Mesa Diretora, do 
Presidente e Vice-Presidentes de Comissões Permanentes e Temporárias, dos membros 
da Câmara que irão compor a Comissão Representativa do Congresso Nacional e dos 2 
(dois) cidadãos que irão integrar o Conselho da República e nas demais eleições; (Inciso 
acrescido pela Resolução nº 45, de 2006) 

IV - no caso de pronunciamento sobre a perda de mandato de Deputado ou 
suspensão das imunidades constitucionais dos membros da Casa durante o estado de 
sitio. (Inciso acrescido pela Resolução nº 45, de 2006) 

§ 1º A votação por escrutínio secreto far-se-á mediante cédula, impressa ou 
datilografada, recolhida em urna à vista do Plenário, quando o sistema eletrônico de 
votação não estiver funcionando. (Parágrafo com redação dada pela Resolução nº 45, 
de 2006) 

I - (Revogado pela Resolução nº 45, de 2006) 
II - (Revogado pela Resolução nº 45, de 2006) 
III - (Revogado pela Resolução nº 45, de 2006) 
§ 2º Não serão objeto de deliberação por meio de escrutínio secreto:  
I - recursos sobre questão de ordem;  
II - projeto de lei periódica;  
III - proposição que vise a alteração de legislação codificada ou disponha 

sobre leis tributárias em geral, concessão de favores, privilégios ou isenções e qualquer 
das matérias compreendidas nos incisos I, II, IV, VI, VII, XI, XII e XVII do art. 21 e 
incisos IV, VII, X, XII e XV do art. 22 da Constituição Federal;  

IV - autorização para instauração de processo, nas infrações penais comuns 
ou nos crimes de responsabilidade, contra o Presidente e o Vice-Presidente da 
República e os Ministros de Estado. (Inciso acrescido pela Resolução nº 22, de 1992) 

 
Seção III 

Do Processamento da Votação 
 
Art. 189. A proposição, ou seu substitutivo, será votada sempre em globo, 

ressalvada a matéria destacada ou deliberação diversa do Plenário.  
§ 1º As emendas serão votadas em grupos, conforme tenham parecer 

favorável ou parecer contrário de todas as Comissões, considerando-se que:  
I - no grupo das emendas com parecer favorável incluem-se as de Comissão, 

quando sobre elas não haja manifestação em contrário de outra;  
II - no grupo das emendas com parecer contrário incluem-se aquelas sobre 

as quais se tenham manifestado pela rejeição as Comissões competentes para o exame 
do mérito, embora consideradas constitucionais e orçamentariamente compatíveis.  

§ 2º A emenda que tenha pareceres divergentes e as emendas destacadas 
serão votadas uma a uma, conforme sua ordem e natureza.  

§ 3º O Plenário poderá conceder, a requerimento de qualquer Deputado, que 
a votação das emendas se faça destacadamente.  

§ 4º Também poderá ser deferido pelo Plenário dividir-se a votação da 
proposição por título, capítulo, seção, artigo ou grupo de artigos ou de palavras.  

§ 5º Somente será permitida a votação parcelada a que se referem os §§ 3º e 
4º se solicitada durante a discussão, salvo quando o requerimento for de autoria do 
Relator, ou tiver a sua aquiescência.  
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§ 6º Não será submetida a votos emenda declarada inconstitucional ou 
injurídica pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, ou financeira e 
orçamentariamente incompatível pela Comissão de Finanças e Tributação, ou se no 
mesmo sentido se pronunciar a Comissão Especial a que se refere o art. 34, II, em 
decisão irrecorrida ou mantida pelo Plenário. (Parágrafo com redação adaptada à 
Resolução nº 20, de 2004) 
............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO VII 
DOS DEPUTADOS 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO III 
DA VACÂNCIA 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 240. Perde o mandato o Deputado:  
I - que infringir qualquer das proibições constantes do art. 54 da 

Constituição Federal;  
II - cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro 

parlamentar;  
III - que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa ordinária, à terça 

parte das sessões ordinárias da Câmara, salvo licença ou missão autorizada;  
IV - que perder ou tiver suspensos os direitos políticos;  
V - quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos na 

Constituição Federal;  
VI - que sofrer condenação criminal em sentença transitada em julgado.  
§ 1º Nos casos dos incisos I, II e VI, a perda do mandato será decidida pela 

Câmara dos Deputados, em escrutínio secreto e por maioria absoluta de votos, mediante 
provocação da Mesa ou de Partido com representação no Congresso Nacional, 
assegurada ampla defesa.  

§ 2º Nos casos previstos nos incisos III a V, a perda do mandato será 
declarada pela Mesa, de ofício ou mediante provocação de qualquer Deputado, ou de 
Partido com representação no Congresso Nacional, assegurada ao representado, 
consoante procedimentos específicos estabelecidos em Ato, ampla defesa perante a 
Mesa.  

§ 3º A representação, nos casos dos incisos I e VI, será encaminhada à 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, observadas as seguintes normas: 
(“Caput” do parágrafo com redação dada pela Resolução nº 25, de 2001 e adaptada à 
Resolução nº 20, de 2004) 

I - recebida e processada na Comissão, será fornecida cópia da 
representação ao Deputado, que terá o prazo de cinco sessões para apresentar defesa 
escrita e indicar provas;  

II - se a defesa não for apresentada, o Presidente da Comissão nomeará 
defensor dativo para oferecê-la no mesmo prazo;  

III - apresentada a defesa, a Comissão procederá às diligências e à instrução 
probatória que entender necessárias, findas as quais proferirá parecer no prazo de cinco 
sessões, concluindo pela procedência da representação ou pelo arquivamento desta; 
procedente a representação, a Comissão oferecerá também o projeto de resolução no 
sentido da perda do mandato;  

7



IV - o parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, uma 
vez lido no expediente, publicado no Diário da Câmara dos Deputados  e distribuído 
em avulsos, será incluído em Ordem do Dia. (Inciso com redação adaptada à 
Resolução nº 20, de 2004) 

 
CAPÍTULO IV 

DA CONVOCAÇÃO DE SUPLENTE 
 
Art. 241. A Mesa convocará, no prazo de quarenta e oito horas, o Suplente 

de Deputado nos casos de:  
I - ocorrência de vaga;  
II - investidura do titular nas funções definidas no art. 56, I, da Constituição 

Federal;  
III - licença para tratamento de saúde do titular, desde que o prazo original 

seja superior a cento e vinte dias, vedada a soma de períodos para esse efeito, 
estendendo-se a convocação por todo o período de licença e de suas prorrogações.  

§ 1º Assiste ao Suplente que for convocado o direito de se declarar 
impossibilitado de assumir o exercício do mandato, dando ciência por escrito à Mesa, 
que convocará o Suplente imediato.  

§ 2º Ressalvadas as hipóteses de que trata o parágrafo anterior, de doença 
comprovada na forma do art. 236, ou de estar investido nos cargos de que trata o art. 56, 
I, da Constituição Federal, o Suplente que, convocado, não assumir o mandato no 
período fixado no art. 4º, § 6º, III, perde o direito à suplência, sendo convocado o 
Suplente imediato.  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 

 
RESOLUÇÃO Nº 25, DE 2001 

 
Institui o Código de Ética e Decoro 
Parlamentar da Câmara dos Deputados. 

 
Faço saber que a Câmara dos Deputados aprovou e eu promulgo a seguinte 

Resolução: 
 
Art. 1º O Código de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara dos Deputados é 

instituído na conformidade do texto anexo. 
Parágrafo único. As normas estabelecidas no Código de Ética e Decoro 

Parlamentar complementam o Regimento Interno e dele passam a fazer parte integrante. 
............................................................................................................................................. 
 

CÓDIGO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR DA CÂMARA DOS 
DEPUTADOS 

 
............................................................................................................................................. 

 
CAPÍTULO II  

DOS DEVERES FUNDAMENTAIS, DOS ATOS INCOMPATÍVEIS E DOS ATOS 
ATENTATÓRIOS AO DECORO PARLAMENTAR 

(Capítulo com redação dada pela Resolução nº 2, de 2011) 
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............................................................................................................................................. 

 
Art. 5º Atentam, ainda, contra o decoro parlamentar as seguintes condutas, 

puníveis na forma deste Código:  
I - perturbar a ordem das sessões da Câmara dos Deputados ou das reuniões 

de Comissão;  
II - praticar atos que infrinjam as regras de boa conduta nas dependências da 

Casa;  
III - praticar ofensas físicas ou morais nas dependências da Câmara dos 

Deputados ou desaca-tar, por atos ou palavras, outro parlamentar, a Mesa ou Comissão 
ou os respectivos Presidentes;  

IV - usar os poderes e prerrogativas do cargo para constranger ou aliciar 
servidor, colega ou qualquer pessoa sobre a qual exerça ascendência hie-rárquica, com o 
fim de obter qualquer espécie de fa-vorecimento;  

V - revelar conteúdo de debates ou delibe-rações que a Câmara dos 
Deputados ou Comissão hajam resolvido que devam ficar secretos;  

VI - revelar informações e documentos ofi-ciais de caráter sigiloso, de que 
tenha tido conheci-mento na forma regimental;  

VII - usar verbas de gabinete ou qualquer outra inerente ao exercício do 
cargo em desacordo com os princípios fixados no caput do art. 37 da Consti-tuição 
Federal;  

VIII - relatar matéria submetida à aprecia-ção da Câmara dos Deputados, de 
interesse específico de pessoa física ou jurídica que tenha contribuído para o 
financiamento de sua campanha eleitoral;  

IX - fraudar, por qualquer meio ou forma, o registro de presença às sessões 
ou às reuniões de Comissão;  

X - deixar de observar intencionalmente os deveres fundamentais do 
Deputado, previstos no art. 3° deste Código. (Inciso acrescido pela Resolução nº 2, de 
2011) 

Parágrafo único. As condutas puníveis neste artigo só serão objeto de 
apreciação mediante provas. (Artigo com redação dada pela Resolução nº 2, de 2011) 

 
 

CAPÍTULO III  
DO CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR  
(Capítulo com redação dada pela Resolução nº 2, de 2011) 

 
Art. 6º Compete ao Conselho de Ética e De-coro Parlamentar da Câmara 

dos Deputados: (“Caput” do artigo com redação dada pela Resolução nº 2, de 2011) 
I - zelar pela observância dos preceitos deste Código, atuando no sentido da 

preservação da dignidade do mandato parlamentar na Câmara dos Depu-tados; (Inciso 
com redação dada pela Resolução nº 2, de 2011) 

II - processar os acusados nos casos e termos previstos no art. 13; (Inciso 
com redação dada pela Resolução nº 2, de 2011) 

III - instaurar o processo disciplinar e proceder a todos os atos necessários à 
sua instrução, nos casos e termos do art. 14; (Inciso com redação dada pela Resolução 
nº 2, de 2011) 
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IV - responder às consultas formuladas pela Mesa, Comissões, Partidos 
Políticos ou Deputados so-bre matérias relacionadas ao processo político--disciplinar. 
(Inciso com redação dada pela Resolução nº 2, de 2011) 

V - (Inciso suprimido pela Resolução nº 2, de 2011) 
 
............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO IV 
DAS PENALIDADES APLICÁVEIS E DO PROCESSO DISCIPLINAR 

(Capítulo com redação dada pela Resolução nº 2, de 2011) 
............................................................................................................................................. 
 

Art. 13. O projeto de resolução oferecido pelo Conselho de Ética e Decoro 
Parlamentar que pro-ponha a suspensão de prerrogativas regimentais, apli-cável ao 
Deputado que incidir nas condutas previstas nos incisos VI a VIII do art. 5º será 
apreciado pelo Plenário da Câmara dos Deputados, em votação secreta e por maioria 
absoluta de seus membros, observado o seguinte: (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Resolução nº 2, de 2011) 

I - instaurado o processo, o Presidente do Conselho designará relator, a ser 
escolhido dentre os integrantes de uma lista composta por 3 (três) de seus membros, 
formada mediante sorteio, o qual: (Inciso com redação dada pela Resolução nº 2, de 
2011) 

a) não poderá pertencer ao mesmo Partido ou Bloco Parlamentar do 
Deputado representado; (Alínea acrescida pela Resolução nº 2, de 2011) 

b) não poderá pertencer ao mesmo Estado do Deputado representado; 
(Alínea acrescida pela Resolução nº 2, de 2011) 

c) em caso de representação de iniciativa de Partido Político, não poderá 
pertencer à agremia-ção autora da representação; (Alínea acrescida pela Resolução nº 2, 
de 2011) 

II - o Conselho promoverá a apuração dos fatos, notificando o representado 
para que apresente sua defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis e provi-denciando as 
diligências que entender necessárias no prazo de 15 (quinze) dias úteis, prorrogáveis 
uma única vez, por igual período, por deliberação do Ple-nário do Conselho; (Inciso 
com redação dada pela Resolução nº 2, de 2011) 

III - o Conselho aprovará, ao final da investigação, parecer que: (Inciso com 
redação dada pela Resolução nº 2, de 2011) 

a) determinará o arquivamento da representação, no caso de sua 
improcedência; (Alínea acrescida pela Resolução nº 2, de 2011) 

b) determinará a aplicação das sanções pre-vistas neste artigo, no caso de ser 
procedente a re-presentação; (Alínea acrescida pela Resolução nº 2, de 2011) 

c) proporá à Mesa que aplique sanção menos grave, conforme os fatos 
efetivamente apurados no processo; ou(Alínea acrescida pela Resolução nº 2, de 2011) 

d) proporá à Mesa que represente em face do investigado pela aplicação de 
sanção mais grave, conforme os fatos efetivamente apurados no processo, hi-pótese na 
qual, aprovada a representação, o Conselho de Ética e Decoro Parlamentar reabrirá o 
prazo de de-fesa e procederá à instrução complementar que enten-der necessária, 
observados os prazos previstos no art. 14 deste Código, antes de deliberar; (Alínea 
acrescida pela Resolução nº 2, de 2011) 

IV - concluído o processo disciplinar, o representado poderá recorrer, no 
prazo de 5 (cin-co) dias úteis, à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, com 
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efeito suspensivo, contra quais-quer atos do Conselho ou de seus membros que tenham 
contrariado norma constitucional, regimental ou deste Código, hipótese na qual a 
Comissão se pronunciará exclusivamente sobre os vícios apontados, observando, para 
tanto, prazo de 5 (cinco) dias úteis; (Inciso com redação dada pela Resolução nº 2, de 
2011) 

V - o parecer aprovado pelo Conselho será encaminhado pelo Presidente à 
Mesa, para as providên-cias referidas na parte final do inciso VIII do § 4° do art. 14, 
devidamente instruído com o projeto de resolução destinado à efetivação da penalidade; 
(Inciso com redação dada pela Resolução nº 2, de 2011) 

VI - são passiveis de suspensão as seguin-tes prerrogativas: VII - em 
qualquer caso, a suspensão não poderá estender-se por mais de seis meses. (Inciso com 
redação dada pela Resolução nº 2, de 2011) 

a) usar a palavra em sessão, no horário destinado ao Pequeno ou Grande 
Expediente; (Alínea acrescida pela Resolução nº 2, de 2011) 

b) encaminhar discurso para publicação no Diário da Câmara dos 
Deputados; (Alínea acrescida pela Resolução nº 2, de 2011) 

c) candidatar-se a, ou permanecer exercen-do, cargo de membro da Mesa, da 
Ouvidoria Parlamentar, da Procuradoria Parlamentar, de Presidente ou Vice-Presidente 
de Comissão, ou de membro de Comissão Parlamentar de Inquérito; (Alínea acrescida 
pela Resolução nº 2, de 2011) 

d) ser designado relator de proposição em Comissão ou no Plenário; (Alínea 
acrescida pela Resolução nº 2, de 2011) 

VII - a penalidade aplicada poderá incidir sobre todas as prerrogativas 
referidas no inciso VI ou apenas sobre algumas, a juízo do Conselho, que deverá fixar 
seu alcance tendo em conta a atuação par-lamentar pregressa do acusado, os motivos e 
as conse-quências da infração cometida; (Inciso acrescido pela Resolução nº 2, de 
2011) 

VIII - em qualquer caso, a suspensão não poderá estender-se por mais de 6 
(seis) meses. (Inciso acrescido pela Resolução nº 2, de 2011) 

 
Art. 14. A aplicação das penalidades de suspensão do exercício do mandato 

por no máximo 6 (seis) meses e de perda do mandato é de competência do Plenário da 
Câmara dos Deputados, que deliberará em votação secreta e por maioria absoluta de 
seus membros, em virtude de provocação da Mesa ou de Par-tido Politico representado 
no Congresso Nacional, após a conclusão de processo disciplinar instaurado pelo 
Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, na forma deste artigo. (“Caput” do artigo 
com redação dada pela Resolução nº 2, de 2011) 

§ 1° Será punido com a suspensão do exercí-cio do mandato e de todas as 
suas prerrogativas regi-mentais o Deputado que incidir nas condutas previstas nos 
incisos IV, V, IX e X do art. 5°.(Parágrafo com redação dada pela Resolução nº 2, de 
2011) 

§ 2° Na hipótese de suspensão do exercício do mandato superior a 120 
(cento e vinte) dias, o su-plente do parlamentar suspenso será convocado 
imedia-tamente após a publicação da resolução que decretar a sanção. (Parágrafo com 
redação dada pela Resolução nº 2, de 2011) 

§ 3° Será punido com a perda do mandato o Deputado que incidir nas 
condutas previstas no art. 4°.(Parágrafo com redação dada pela Resolução nº 2, de 
2011) 

§ 4° Recebida representação nos termos des-te artigo, o Conselho observará 
o seguinte procedi-mento: (Parágrafo com redação dada pela Resolução nº 2, de 2011) 
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I - o Presidente do Conselho designará o relator do processo, observadas as 
condições estabe-lecidas no inciso I do art. 13 deste Código; (Inciso com redação dada 
pela Resolução nº 2, de 2011) 

II - se a representação não for considerada inepta ou carente de justa causa 
pelo Plenário do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, mediante pro-vocação do 
relator designado, será remetida cópia de seu inteiro teor ao Deputado acusado, que terá 
o pra-zo de 10 (dez) dias úteis para apresentar sua defesa escrita, indicar provas e arrolar 
testemunhas, em nú-mero máximo de 8 (oito); (Inciso com redação dada pela 
Resolução nº 2, de 2011) 

III - o pronunciamento do Conselho pela inépcia ou falta de justa causa da 
representação, ad-mitido apenas na hipótese de representação de autoria de Partido 
Político, nos termos do § 3° do art. 9º, será terminativo, salvo se houver recurso ao 
Plenário da Casa, subscrito por 1/10 (um décimo) de seus membros, observado, no que 
couber, o art. 58 do Regimen-to Interno da Câmara dos Deputados; (Inciso com redação 
dada pela Resolução nº 2, de 2011) 

IV - apresentada a defesa, o relator da matéria procederá às diligências e à 
instrução probató-ria que entender necessárias no prazo improrrogável de 40 (quarenta) 
dias úteis, no caso de perda de man-dato, e 30 (trinta) dias úteis, no caso de suspensão 
temporária de mandato, findas as quais proferirá pa-recer no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, concluindo pe-la procedência total ou parcial da representação ou pela sua 
improcedência, oferecendo, nas 2 (duas) pri-meiras hipóteses, projeto de resolução 
destinado à declaração da perda do mandato ou à cominação da suspensão do exercício 
do mandato ou, ainda, propondo a requalificação da conduta punível e da penalidade 
cabível, com o encaminhamento do processo à autoridade ou órgão competente, 
conforme os arts. 11 a 13 deste Código; (Inciso com redação dada pela Resolução nº 2, 
de 2011) 

V - a rejeição do parecer originariamente apresentado obriga à designação 
de novo relator, preferencialmente entre aqueles que, durante a discussão da matéria, 
tenham se manifestado contrariamente à posição do primeiro; (Inciso com redação dada 
pela Resolução nº 2, de 2011) 

VI - será aberta a discussão e nominal a votação do parecer do relator 
proferido nos termos deste artigo; (Inciso com redação dada pela Resolução nº 2, de 
2011) 

VII - concluído o processo disciplinar, o representado poderá recorrer, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, com 
efeito suspensivo, contra quaisquer atos do Conselho ou de seus membros que tenham 
contrariado norma constitucional, regimental ou deste Código, hipótese na qual a 
Comissão se pronunciará exclusivamente sobre os vícios apontados, observando, para 
tanto, prazo de 5 (cinco) dias úteis; (Inciso com redação dada pela Resolução nº 2, de 
2011) 

VIII - concluída a tramitação no Conselho de Ética e Decoro Parlamentar ou 
na Comissão de Cons-tituição e Justiça e de Cidadania, na hipótese de in-terposição do 
recurso a que se refere o inciso VII, o processo será encaminhado à Mesa e, uma vez 
lido no expediente, publicado e distribuído em avulsos para inclusão na Ordem do Dia. 
(Inciso com redação dada pela Resolução nº 2, de 2011) 

IX - (Suprimido pela Resolução nº 2, de 2011) 
§ 5º A partir da instauração de processo ético-disciplinar, nas hipóteses de 

que tratam os arts. 13 e 14, não poderá ser retirada a representa-ção oferecida pela parte 
legitima. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 2, de 2011) 
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Art. 15. É facultado ao Deputado, em qualquer caso, em todas as fases do 
processo de que tra-tam os arts. 13 e 14, inclusive no Plenário da Câmara dos 
Deputados, constituir advogado para sua defesa ou fazê-la pessoalmente ou por 
intermédio do parlamentar que indicar, desde que não integrante do Conselho de Ética e 
Decoro Parlamentar. 

Parágrafo único. Quando a representação ou requerimento de representação 
contra Deputado for considerado leviano ou ofensivo à sua imagem, bem co-mo à 
imagem da Câmara dos Deputados, os autos do pro-cesso respectivo serão 
encaminhados à Procuradoria Parlamentar para as providências reparadoras de sua 
alçada, nos termos do art. 21 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. (Artigo 
com redação dada pela Resolução nº 2, de 2011) 
.............................................................................................................................................
............................................................................................................................................. 
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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PROJETO DE RESOLUÇÃO  
N.º 230, DE 2013 
(Do Sr. Mendonça Filho) 

 
Altera os arts. 188 e 240 do Regimento Interno e arts. 13 e 14 do Código 
de Ética e Decoro Parlamentar, estabelecendo o voto aberto para as 
situações que especifica. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PRC 232/2013. 
 
 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS resolve: 
 

  
  Art. 1º.    O inc. IV do art. 188 do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art.  188. . . . . . . . .. . . . .. .. . . . . . .. . . . .. . . . .. . . . .. . . . . .. .. . . . . 
. . . . . . .. . . . .. . . . .. . . . .. . . . . .. .. . . . . . .. . . . .. . . . .. . . . .. . . . . .. .. . . . .   
IV – suspensão das imunidades constitucionais dos 
membros da Casa durante o estado de sít io. 
. . . . . . .. . . . .. . . . .. . . . .. . . . . .. .. . . . . . .. . . . .. . . . .. . . . .. . . . . .. .. . . . . . .. (NR)” 

    

Art. 2º.  O paragrafo 1º do art. 240 do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art.  240. Perde o mandato o Deputado: 
. . . . . . .. . . . .. . . . .. . . . .. . . . . .. .. . . . . . .. . . . .. . . . .. . . . .. . . . . .. .. . . . . . .. . . . .. . .   
§ 1º. Nos casos dos incisos I ,  I I  e VI,  a perda do mandato 
será decidida pela Câmara dos Deputados, por maioria 
absoluta de votos, mediante provocação da Mesa ou de 
Part ido com representação no Congresso Nacional,  
assegurada ampla defesa.  
. . . . . . .. . . . .. . . . .. . . . .. . . . . .. .. . . . . . .. . . . .. . . . .. . . . .. . . . . .. .. . . . . . .(NR)” 
 
 

  Art. 3º.  O art. 13 do Código de Ética e Decoro Parlamentar 
da Câmara dos Deputados passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

 Art.13. O projeto de resolução  oferecido pelo Conselho 
de Ét ica e Decoro Par lamentar que proponha a 
suspensão  de prerrogativas regimentais, apl icável ao 
Deputado que incidir nas condutas previstas nos incisos 
VI a VIII  do art.  5º  será apreciado pelo Plenár io da 
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Câmara dos Deputados, por maioria absoluta de seus 
membros, observado o seguinte:  
. . . . . . .. . . . .. . . . .. . . . .. . . . . .. .. . . . . . .. . . . .. . . . .. . . . .. . . . . .. .. . . . (NR) 

 
 

Art. 4º. O art. 14 do Código de Ética e Decoro Parlamentar 
da Câmara dos Deputados passa a vigorar com a seguinte redação : 
 

 
Art. 14. A apl icação das penalidades de suspensão do 
exercício do mandato por no máximo  seis meses e de 
perda do mandato é de competência do Plenário da 
Câmara dos Deputados, que del iberará  por maioria 
absoluta de seus membros,  em virtude de provocação da 
Mesa ou de Part ido Pol it ico representado no Congresso 
Nacional,  após a conclusão de processo discipl inar 
instaurado pelo Conselho de Ética e Decoro Par lamentar,  
na forma deste art igo.  
................................................................................................(NR)”. 
 

Art. 5º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
   

JUSTIFICATIVA 
 

 O projeto altera os artigos 188 e 240 do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados e o art. 14 do Código de Ética e Decoro Parlamentar a fim de 
compatibilizar estas normas à Emenda Constitucional nº 76, de 2013. 
 A EC nº 76/2013 extinguiu o voto secreto na apreciação dos vetos 
presidenciais e nas  votações de perda de mandato nas seguintes hipóteses: 
 
- infração de vedações impostas aos deputados pelo art 54 da Constituição Federal; 
- cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro parlamentar; 
- que sofrer condenação criminal em sentença transitada em julgado. 
 
 Com relação aos vetos, a regulamentação depende de projeto de resolução 
de iniciativa do Congresso Nacional, razão pela qual não é tratada nesta proposição. 

Com relação à perda do mandato, a interpretação clássica determina que, 
quando a Constituição é silente em determinado ponto não poderia a norma 
infraconstitucional alargar ou restringir seu alcance. 

É neste sentido que se propõe a presente proposição. Estamos propondo a 
supressão das  alusões ao voto secreto nas deliberações internas, a fim de dissipar 
quaisquer dúvidas ou interpretações  casuísticas quanto à inaplicação do 
mecanismo.  

Em face da relevância da matéria para o aprimoramento do processo 
ordinário de reforma constitucional,  submetemos a presente proposta ao crivo dos 
nobres Pares,  cujo apoio reivindicamos. 
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    Sala das Sessões, em          de  dezembro de 2013 
 
 
 
 

     Mendonça Filho 
     Deputado Federal  

  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 
 

CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção V 
Dos Deputados e dos Senadores 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 54. Os Deputados e Senadores não poderão:  
I - desde a expedição do diploma:  
a) firmar ou manter contrato com pessoa jurídica de direito público, autarquia, 

empresa pública, sociedade de economia mista ou empresa concessionária de serviço público, 
salvo quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes;  

b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, inclusive os de que 
sejam demissíveis ad nutum , nas entidades constantes da alínea anterior;  

II - desde a posse:  
a) ser proprietários, controladores ou diretores de empresa que goze de favor 

decorrente de contrato com pessoa jurídica de direito público, ou nela exercer função 
remunerada;  

b) ocupar cargo ou função de que sejam demissíveis ad nutum , nas entidades 
referidas no inciso I, a ; 

c) patrocinar causa em que seja interessada qualquer das entidades a que se refere 
o inciso I, a ; 

d) ser titulares de mais de um cargo ou mandato público eletivo.  
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Art. 55. Perderá o mandato o Deputado ou Senador:  
I - que infringir qualquer das proibições estabelecidas no artigo anterior;  
II - cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro parlamentar;  
III - que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa, à terça parte das 

sessões ordinárias da Casa a que pertencer, salvo licença ou missão por esta autorizada;  
IV - que perder ou tiver suspensos os direitos políticos;  
V - quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos nesta Constituição;  
VI - que sofrer condenação criminal em sentença transitada em julgado.  
§ 1º É incompatível com o decoro parlamentar, além dos casos definidos no 

regimento interno, o abuso das prerrogativas asseguradas a membro do Congresso Nacional 
ou a percepção de vantagens indevidas.  

§ 2º Nos casos dos incisos I, II e VI, a perda do mandato será decidida pela 
Câmara dos Deputados ou pelo Senado Federal, por maioria absoluta, mediante provocação 
da respectiva Mesa ou de partido político representado no Congresso Nacional, assegurada 
ampla defesa. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 76, de 2013) 

§ 3º Nos casos previstos nos incisos III a V, a perda será declarada pela Mesa da 
Casa respectiva, de ofício ou mediante provocação de qualquer de seus membros ou de 
partido político representado no Congresso Nacional, assegurada ampla defesa.  

§ 4º A renúncia de parlamentar submetido a processo que vise ou possa levar à 
perda do mandato, nos termos deste artigo, terá seus efeitos suspensos até as deliberações 
finais de que tratam os §§ 2º e 3º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional de 
Revisão nº 6, de 1994) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

RESOLUÇÃO Nº 17, de 1989 
 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados 

 
A CÂMARA DOS DEPUTADOS , considerando a necessidade de adaptar o seu 

funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  
 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO V 
DA APRECIAÇÃO DAS PROPOSIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO XIII 
DA VOTAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Das Modalidades e Processos de Votação 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 188. A votação por escrutínio secreto far-se-á pelo sistema eletrônico, nos 
termos do artigo precedente, apurando-se apenas os nomes dos votantes e o resultado final, 
nos seguintes casos:  

I - deliberação, durante o estado de sítio, sobre a suspensão de imunidades de 
Deputado, nas condições previstas no § 8º do art. 53 da Constituição Federal; (Numeração 
adaptada aos termos da Emenda Constitucional nº 35, de 2001)  

II - por decisão do Plenário, a requerimento de um décimo dos membros da Casa 
ou de Líderes que representem este número, formulado antes de iniciada a Ordem do Dia. 
(Inciso com redação dada pela Resolução nº 22, de 1992) 

III - para eleição do Presidente e demais membros da Mesa Diretora, do 
Presidente e Vice-Presidentes de Comissões Permanentes e Temporárias, dos membros da 
Câmara que irão compor a Comissão Representativa do Congresso Nacional e dos 2 (dois) 
cidadãos que irão integrar o Conselho da República e nas demais eleições; (Inciso acrescido 
pela Resolução nº 45, de 2006) 

IV - no caso de pronunciamento sobre a perda de mandato de Deputado ou 
suspensão das imunidades constitucionais dos membros da Casa durante o estado de sitio. 
(Inciso acrescido pela Resolução nº 45, de 2006) 

§ 1º A votação por escrutínio secreto far-se-á mediante cédula, impressa ou 
datilografada, recolhida em urna à vista do Plenário, quando o sistema eletrônico de votação 
não estiver funcionando. (Parágrafo com redação dada pela Resolução nº 45, de 2006) 

I - (Revogado pela Resolução nº 45, de 2006) 
II - (Revogado pela Resolução nº 45, de 2006) 
III - (Revogado pela Resolução nº 45, de 2006) 
§ 2º Não serão objeto de deliberação por meio de escrutínio secreto:  
I - recursos sobre questão de ordem;  
II - projeto de lei periódica;  
III - proposição que vise a alteração de legislação codificada ou disponha sobre 

leis tributárias em geral, concessão de favores, privilégios ou isenções e qualquer das matérias 
compreendidas nos incisos I, II, IV, VI, VII, XI, XII e XVII do art. 21 e incisos IV, VII, X, 
XII e XV do art. 22 da Constituição Federal;  

IV - autorização para instauração de processo, nas infrações penais comuns ou nos 
crimes de responsabilidade, contra o Presidente e o Vice-Presidente da República e os 
Ministros de Estado. (Inciso acrescido pela Resolução nº 22, de 1992) 

 
Seção III 

Do Processamento da Votação 
 
Art. 189. A proposição, ou seu substitutivo, será votada sempre em globo, 

ressalvada a matéria destacada ou deliberação diversa do Plenário.  
§ 1º As emendas serão votadas em grupos, conforme tenham parecer favorável ou 

parecer contrário de todas as Comissões, considerando-se que:  
I - no grupo das emendas com parecer favorável incluem-se as de Comissão, 

quando sobre elas não haja manifestação em contrário de outra;  
II - no grupo das emendas com parecer contrário incluem-se aquelas sobre as 

quais se tenham manifestado pela rejeição as Comissões competentes para o exame do mérito, 
embora consideradas constitucionais e orçamentariamente compatíveis.  

§ 2º A emenda que tenha pareceres divergentes e as emendas destacadas serão 
votadas uma a uma, conforme sua ordem e natureza.  
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§ 3º O Plenário poderá conceder, a requerimento de qualquer Deputado, que a 
votação das emendas se faça destacadamente.  

§ 4º Também poderá ser deferido pelo Plenário dividir-se a votação da proposição 
por título, capítulo, seção, artigo ou grupo de artigos ou de palavras.  

§ 5º Somente será permitida a votação parcelada a que se referem os §§ 3º e 4º se 
solicitada durante a discussão, salvo quando o requerimento for de autoria do Relator, ou tiver 
a sua aquiescência.  

§ 6º Não será submetida a votos emenda declarada inconstitucional ou injurídica 
pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, ou financeira e orçamentariamente 
incompatível pela Comissão de Finanças e Tributação, ou se no mesmo sentido se pronunciar 
a Comissão Especial a que se refere o art. 34, II, em decisão irrecorrida ou mantida pelo 
Plenário. (Parágrafo com redação adaptada à Resolução nº 20, de 2004) 
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO VII 

DOS DEPUTADOS 
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO III 

DA VACÂNCIA 
....................................................................................................................................................... 

 
Art. 240. Perde o mandato o Deputado:  
I - que infringir qualquer das proibições constantes do art. 54 da Constituição 

Federal;  
II - cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro parlamentar;  
III - que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa ordinária, à terça parte 

das sessões ordinárias da Câmara, salvo licença ou missão autorizada;  
IV - que perder ou tiver suspensos os direitos políticos;  
V - quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos na Constituição 

Federal;  
VI - que sofrer condenação criminal em sentença transitada em julgado.  
§ 1º Nos casos dos incisos I, II e VI, a perda do mandato será decidida pela 

Câmara dos Deputados, em escrutínio secreto e por maioria absoluta de votos, mediante 
provocação da Mesa ou de Partido com representação no Congresso Nacional, assegurada 
ampla defesa.  

§ 2º Nos casos previstos nos incisos III a V, a perda do mandato será declarada 
pela Mesa, de ofício ou mediante provocação de qualquer Deputado, ou de Partido com 
representação no Congresso Nacional, assegurada ao representado, consoante procedimentos 
específicos estabelecidos em Ato, ampla defesa perante a Mesa.  

§ 3º A representação, nos casos dos incisos I e VI, será encaminhada à Comissão 
de Constituição e Justiça e de Cidadania, observadas as seguintes normas: (“Caput” do 
parágrafo com redação dada pela Resolução nº 25, de 2001 e adaptada à Resolução nº 20, de 
2004) 

I - recebida e processada na Comissão, será fornecida cópia da representação ao 
Deputado, que terá o prazo de cinco sessões para apresentar defesa escrita e indicar provas;  

II - se a defesa não for apresentada, o Presidente da Comissão nomeará defensor 
dativo para oferecê-la no mesmo prazo;  
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III - apresentada a defesa, a Comissão procederá às diligências e à instrução 
probatória que entender necessárias, findas as quais proferirá parecer no prazo de cinco 
sessões, concluindo pela procedência da representação ou pelo arquivamento desta; 
procedente a representação, a Comissão oferecerá também o projeto de resolução no sentido 
da perda do mandato;  

IV - o parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, uma vez lido 
no expediente, publicado no Diário da Câmara dos Deputados  e distribuído em avulsos, será 
incluído em Ordem do Dia. (Inciso com redação adaptada à Resolução nº 20, de 2004) 

 
CAPÍTULO IV 

DA CONVOCAÇÃO DE SUPLENTE 
 
Art. 241. A Mesa convocará, no prazo de quarenta e oito horas, o Suplente de 

Deputado nos casos de:  
I - ocorrência de vaga;  
II - investidura do titular nas funções definidas no art. 56, I, da Constituição 

Federal;  
III - licença para tratamento de saúde do titular, desde que o prazo original seja 

superior a cento e vinte dias, vedada a soma de períodos para esse efeito, estendendo-se a 
convocação por todo o período de licença e de suas prorrogações.  

§ 1º Assiste ao Suplente que for convocado o direito de se declarar 
impossibilitado de assumir o exercício do mandato, dando ciência por escrito à Mesa, que 
convocará o Suplente imediato.  

§ 2º Ressalvadas as hipóteses de que trata o parágrafo anterior, de doença 
comprovada na forma do art. 236, ou de estar investido nos cargos de que trata o art. 56, I, da 
Constituição Federal, o Suplente que, convocado, não assumir o mandato no período fixado 
no art. 4º, § 6º, III, perde o direito à suplência, sendo convocado o Suplente imediato.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

RESOLUÇÃO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Nº 25, DE 2001 
 

CÓDIGO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR DA CÂMARA DOS 
DEPUTADOS 

 
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO IV 

DAS PENALIDADES APLICÁVEIS E DO PROCESSO DISCIPLINAR 
(Capítulo com redação dada pela Resolução nº 2, de 2011) 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 13. O projeto de resolução oferecido pelo Conselho de Ética e Decoro 

Parlamentar que pro-ponha a suspensão de prerrogativas regimentais, apli-cável ao Deputado 
que incidir nas condutas previstas nos incisos VI a VIII do art. 5º será apreciado pelo Plenário 
da Câmara dos Deputados, em votação secreta e por maioria absoluta de seus membros, 
observado o seguinte: (“Caput” do artigo com redação dada pela Resolução nº 2, de 2011) 
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I - instaurado o processo, o Presidente do Conselho designará relator, a ser 
escolhido dentre os integrantes de uma lista composta por 3 (três) de seus membros, formada 
mediante sorteio, o qual: (Inciso com redação dada pela Resolução nº 2, de 2011) 

a) não poderá pertencer ao mesmo Partido ou Bloco Parlamentar do Deputado 
representado; (Alínea acrescida pela Resolução nº 2, de 2011) 

b) não poderá pertencer ao mesmo Estado do Deputado representado; (Alínea 
acrescida pela Resolução nº 2, de 2011) 

c) em caso de representação de iniciativa de Partido Político, não poderá pertencer 
à agremia-ção autora da representação; (Alínea acrescida pela Resolução nº 2, de 2011) 

II - o Conselho promoverá a apuração dos fatos, notificando o representado para 
que apresente sua defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis e provi-denciando as diligências que 
entender necessárias no prazo de 15 (quinze) dias úteis, prorrogáveis uma única vez, por igual 
período, por deliberação do Ple-nário do Conselho; (Inciso com redação dada pela Resolução 
nº 2, de 2011) 

III - o Conselho aprovará, ao final da investigação, parecer que: (Inciso com 
redação dada pela Resolução nº 2, de 2011) 

a) determinará o arquivamento da representação, no caso de sua improcedência; 
(Alínea acrescida pela Resolução nº 2, de 2011) 

b) determinará a aplicação das sanções pre-vistas neste artigo, no caso de ser 
procedente a re-presentação; (Alínea acrescida pela Resolução nº 2, de 2011) 

c) proporá à Mesa que aplique sanção menos grave, conforme os fatos 
efetivamente apurados no processo; ou(Alínea acrescida pela Resolução nº 2, de 2011) 

d) proporá à Mesa que represente em face do investigado pela aplicação de sanção 
mais grave, conforme os fatos efetivamente apurados no processo, hi-pótese na qual, aprovada 
a representação, o Conselho de Ética e Decoro Parlamentar reabrirá o prazo de de-fesa e 
procederá à instrução complementar que enten-der necessária, observados os prazos previstos 
no art. 14 deste Código, antes de deliberar; (Alínea acrescida pela Resolução nº 2, de 2011) 

IV - concluído o processo disciplinar, o representado poderá recorrer, no prazo de 
5 (cin-co) dias úteis, à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, com efeito 
suspensivo, contra quais-quer atos do Conselho ou de seus membros que tenham contrariado 
norma constitucional, regimental ou deste Código, hipótese na qual a Comissão se 
pronunciará exclusivamente sobre os vícios apontados, observando, para tanto, prazo de 5 
(cinco) dias úteis; (Inciso com redação dada pela Resolução nº 2, de 2011) 

V - o parecer aprovado pelo Conselho será encaminhado pelo Presidente à Mesa, 
para as providên-cias referidas na parte final do inciso VIII do § 4° do art. 14, devidamente 
instruído com o projeto de resolução destinado à efetivação da penalidade; (Inciso com 
redação dada pela Resolução nº 2, de 2011) 

VI - são passiveis de suspensão as seguin-tes prerrogativas: VII - em qualquer 
caso, a suspensão não poderá estender-se por mais de seis meses. (Inciso com redação dada 
pela Resolução nº 2, de 2011) 

a) usar a palavra em sessão, no horário destinado ao Pequeno ou Grande 
Expediente; (Alínea acrescida pela Resolução nº 2, de 2011) 

b) encaminhar discurso para publicação no Diário da Câmara dos Deputados; 
(Alínea acrescida pela Resolução nº 2, de 2011) 

c) candidatar-se a, ou permanecer exercen-do, cargo de membro da Mesa, da 
Ouvidoria Parlamentar, da Procuradoria Parlamentar, de Presidente ou Vice-Presidente de 
Comissão, ou de membro de Comissão Parlamentar de Inquérito; (Alínea acrescida pela 
Resolução nº 2, de 2011) 
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d) ser designado relator de proposição em Comissão ou no Plenário; (Alínea 
acrescida pela Resolução nº 2, de 2011) 

VII - a penalidade aplicada poderá incidir sobre todas as prerrogativas referidas no 
inciso VI ou apenas sobre algumas, a juízo do Conselho, que deverá fixar seu alcance tendo 
em conta a atuação par-lamentar pregressa do acusado, os motivos e as conse-quências da 
infração cometida; (Inciso acrescido pela Resolução nº 2, de 2011) 

VIII - em qualquer caso, a suspensão não poderá estender-se por mais de 6 (seis) 
meses. (Inciso acrescido pela Resolução nº 2, de 2011) 

 
Art. 14. A aplicação das penalidades de suspensão do exercício do mandato por no 

máximo 6 (seis) meses e de perda do mandato é de competência do Plenário da Câmara dos 
Deputados, que deliberará em votação secreta e por maioria absoluta de seus membros, em 
virtude de provocação da Mesa ou de Par-tido Politico representado no Congresso Nacional, 
após a conclusão de processo disciplinar instaurado pelo Conselho de Ética e Decoro 
Parlamentar, na forma deste artigo. (“Caput” do artigo com redação dada pela Resolução nº 
2, de 2011) 

§ 1° Será punido com a suspensão do exercí-cio do mandato e de todas as suas 
prerrogativas regi-mentais o Deputado que incidir nas condutas previstas nos incisos IV, V, 
IX e X do art. 5°.(Parágrafo com redação dada pela Resolução nº 2, de 2011) 

§ 2° Na hipótese de suspensão do exercício do mandato superior a 120 (cento e 
vinte) dias, o su-plente do parlamentar suspenso será convocado imedia-tamente após a 
publicação da resolução que decretar a sanção. (Parágrafo com redação dada pela Resolução 
nº 2, de 2011) 

§ 3° Será punido com a perda do mandato o Deputado que incidir nas condutas 
previstas no art. 4°.(Parágrafo com redação dada pela Resolução nº 2, de 2011) 

§ 4° Recebida representação nos termos des-te artigo, o Conselho observará o 
seguinte procedi-mento: (Parágrafo com redação dada pela Resolução nº 2, de 2011) 

I - o Presidente do Conselho designará o relator do processo, observadas as 
condições estabe-lecidas no inciso I do art. 13 deste Código; (Inciso com redação dada pela 
Resolução nº 2, de 2011) 

II - se a representação não for considerada inepta ou carente de justa causa pelo 
Plenário do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, mediante pro-vocação do relator 
designado, será remetida cópia de seu inteiro teor ao Deputado acusado, que terá o pra-zo de 
10 (dez) dias úteis para apresentar sua defesa escrita, indicar provas e arrolar testemunhas, em 
nú-mero máximo de 8 (oito); (Inciso com redação dada pela Resolução nº 2, de 2011) 

III - o pronunciamento do Conselho pela inépcia ou falta de justa causa da 
representação, ad-mitido apenas na hipótese de representação de autoria de Partido Político, 
nos termos do § 3° do art. 9º, será terminativo, salvo se houver recurso ao Plenário da Casa, 
subscrito por 1/10 (um décimo) de seus membros, observado, no que couber, o art. 58 do 
Regimen-to Interno da Câmara dos Deputados; (Inciso com redação dada pela Resolução nº 
2, de 2011) 

IV - apresentada a defesa, o relator da matéria procederá às diligências e à 
instrução probató-ria que entender necessárias no prazo improrrogável de 40 (quarenta) dias 
úteis, no caso de perda de man-dato, e 30 (trinta) dias úteis, no caso de suspensão temporária 
de mandato, findas as quais proferirá pa-recer no prazo de 10 (dez) dias úteis, concluindo 
pe-la procedência total ou parcial da representação ou pela sua improcedência, oferecendo, 
nas 2 (duas) pri-meiras hipóteses, projeto de resolução destinado à declaração da perda do 
mandato ou à cominação da suspensão do exercício do mandato ou, ainda, propondo a 
requalificação da conduta punível e da penalidade cabível, com o encaminhamento do 
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processo à autoridade ou órgão competente, conforme os arts. 11 a 13 deste Código; (Inciso 
com redação dada pela Resolução nº 2, de 2011) 

V - a rejeição do parecer originariamente apresentado obriga à designação de 
novo relator, preferencialmente entre aqueles que, durante a discussão da matéria, tenham se 
manifestado contrariamente à posição do primeiro; (Inciso com redação dada pela Resolução 
nº 2, de 2011) 

VI - será aberta a discussão e nominal a votação do parecer do relator proferido 
nos termos deste artigo; (Inciso com redação dada pela Resolução nº 2, de 2011) 

VII - concluído o processo disciplinar, o representado poderá recorrer, no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, com efeito 
suspensivo, contra quaisquer atos do Conselho ou de seus membros que tenham contrariado 
norma constitucional, regimental ou deste Código, hipótese na qual a Comissão se 
pronunciará exclusivamente sobre os vícios apontados, observando, para tanto, prazo de 5 
(cinco) dias úteis; (Inciso com redação dada pela Resolução nº 2, de 2011) 

VIII - concluída a tramitação no Conselho de Ética e Decoro Parlamentar ou na 
Comissão de Cons-tituição e Justiça e de Cidadania, na hipótese de in-terposição do recurso a 
que se refere o inciso VII, o processo será encaminhado à Mesa e, uma vez lido no 
expediente, publicado e distribuído em avulsos para inclusão na Ordem do Dia. (Inciso com 
redação dada pela Resolução nº 2, de 2011) 

IX - (Suprimido pela Resolução nº 2, de 2011) 
§ 5º A partir da instauração de processo ético-disciplinar, nas hipóteses de que 

tratam os arts. 13 e 14, não poderá ser retirada a representa-ção oferecida pela parte legitima. 
(Parágrafo acrescido pela Resolução nº 2, de 2011) 

 
Art. 15. É facultado ao Deputado, em qualquer caso, em todas as fases do 

processo de que tra-tam os arts. 13 e 14, inclusive no Plenário da Câmara dos Deputados, 
constituir advogado para sua defesa ou fazê-la pessoalmente ou por intermédio do 
parlamentar que indicar, desde que não integrante do Conselho de Ética e Decoro 
Parlamentar. 

Parágrafo único. Quando a representação ou requerimento de representação contra 
Deputado for considerado leviano ou ofensivo à sua imagem, bem co-mo à imagem da 
Câmara dos Deputados, os autos do pro-cesso respectivo serão encaminhados à Procuradoria 
Parlamentar para as providências reparadoras de sua alçada, nos termos do art. 21 do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados. (Artigo com redação dada pela Resolução nº 2, 
de 2011) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 76, DE 2013 
  

 

Altera o § 2º do art. 55 e o § 4º do art. 66 da 
Constituição Federal, para abolir a votação 
secreta nos casos de perda de mandato de 
Deputado ou Senador e de apreciação de veto.  
 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, 
nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 
constitucional: 
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Art. 1º Os arts. 55 e 66 da Constituição Federal passam a vigorar com as seguintes 

alterações:  
"Art. 55. ................................................................................... 
..................................................................................................  
§ 2º Nos casos dos incisos I, II e VI, a perda do mandato será decidida pela 

Câmara dos Deputados ou pelo Senado Federal, por maioria absoluta, mediante 
provocação da respectiva Mesa ou de partido político representado no Congresso 
Nacional, assegurada ampla defesa. 

.............................................................................................." (NR) 
"Art. 66. .................................................................................. 
.................................................................................................... 
§ 4º O veto será apreciado em sessão conjunta, dentro de trinta dias a 

contar de seu recebimento, só podendo ser rejeitado pelo voto da maioria absoluta dos 
Deputados e Senadores. 

..............................................................................................." (NR) 
 
Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Brasília, em 28 de novembro de 2013 

  
Mesa da Câmara dos Deputados 
 

Mesa do Senado Federal 

Deputado HENRIQUE EDUARDO ALVES 
Presidente 
 

Senador RENAN CALHEIROS 
Presidente 

Deputado MARCIO BITTAR 
1º Secretário 
 

Senador JORGE VIANA 
1º Vice-Presidente 

Deputado SIMÃO SESSIM 
2º Secretário 
 

Senador FLEXA RIBEIRO 
1º Secretário 

Deputado GONZAGA PATRIOTA 
1º Suplente 
 

Senador CIRO NOGUEIRA 
3º Secretário 

Deputado VITOR PENIDO 
3º Suplente 
 

Senador JOÃO VICENTE CLAUDINO 
4º Secretário 

 Senador CASILDO MALDANER 
4º Suplente 
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